
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

LAYOUT DA IMAGEM TESTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO VI   

LAYOUT DE IMAGEM TESTE 
 

Caso nenhuma infração tenha sido cometida no período de 1 (uma) hora, deverá ser 

registrada uma imagem teste pelo equipamento, correspondente a cada faixa monitorada, 

conforme layout definido neste anexo, com a finalidade de comprovar que a funcionalidade 

de captura de imagens está em adequado funcionamento. A imagem teste deverá ser 

capturada sempre no último minuto da hora, e deverá registrar hora, minutos e segundos;" 

Para as imagens teste deverá ser adotado o padrão esquematizado na Figura 1 e  

exemplificado por meio da Figura 2. 

 

 

Figura 1: Padrão para imagem de teste 

 



 

 

Figura 2: Padrão para imagem de teste 

 

O preenchimento dos campos da “tarja” da imagem teste deverá obedecer o padrão 

fixado no anexo XVII da Instrução Normativa nº 43/2021, ou a que vier a substituí-la. 


